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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”
INDICAÇÂO 434/2023

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana (Zé Cocá), extensivo à Secretária Municipal de Desenvolvimento Social Patrícia Miranda Brandão Santana, e ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Jequié, no sentido de viabilizar a criação ou implantação de novo Conselho Tutelar no Município de Jequié-Ba
 
JUSTIFICATIVA

A referida indicação se faz necessária pelo avanço e crescimento de nossa cidade, bem como o crescimento das demandas que chegam ao atual Conselho Tutelar. Além disso, conforme dispõe a nossa Carta Magna, em seu texto constitucional, é permitido a implantação de mais de um Conselho Tutelar nos municípios acima de 100(cem) mil habitantes, bem como amparada pela Lei Federal 8.069/90 e Resolução nº 001/2022 do Conselho Municipal, publicada em Diário Oficial no dia 27 de abril de 2022.
Desse modo, nosso município já suporta e necessita da criação do seu segundo Conselho Tutelar, para que possamos ampliar o raio de atuação e acolher as demandas da melhor forma, buscando assim cumprir com maior eficácia e excelência as previsões legais em proteção ao direito da criança e do adolescente, conforme prevê o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente).  
Ademais, conforme dados demográficos, o município de Jequié já possui cerca de 160.000 (cento e sessenta) mil habitantes aproximadamente, cabendo a nossa cidade a implantação de um novo Conselho Tutelar para garantir a segurança e equidade no acesso desse serviço tão importante. 
[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 03 de maio de 2023.

SAN DAVID PEREIRA ARAGÃO
Vereador

    ATENDA- SE                  ARQUIVE-SE
Sala das Sessões em........../........../.........
      ______________________________
Presidente

ATENDIDO
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	__________________________
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